LEI Nº2449 DE 17 DE SETEMBRO DE 2003.

AUTORIZA ABRIR CRÉDITOS SUPLEMENTARES ATÉ O LIMITE DE 5% (CINCO POR CENTO) DA DESPESA TOTAL AUTORIZADA

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 



FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado, de acordo com o disposto nos artigos 42 e 43 da Lei Nº4320/64, a abrir Créditos Suplementares até o limite de mais 5% (cinco por cento) da despesa total autorizada.


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 17 de setembro de 2003.

Registre-se e Publique-se:

CLÉRIO MATHIAS SOST




       VOLNEI GARCIA DE LIMA





    Prefeito Municipal

